
 
 

 

EDITAL N.º 455/2024  
 
CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara Municipal de 
Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter 
eficácia externa, que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 16 de setembro de 2024 
 
1- Deliberou por unanimidade, aprovar a proposta n.º 30208/2024, de 10/09 e, 

nos termos da mesma, aprovar a retificação da minuta do contrato de 
compra e venda anexa, relativa ao prédio urbano situado entre a Av. Egas 
Moniz e a Rua dos Operários Agrícolas, na freguesia de Samora Correia, 
para construção da futura escola secundária de Samora Correia, 
submetendo ambos os documentos a deliberação da Assembleia Municipal 
e a visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos legais aplicáveis; 

 

2- Deliberou por unanimidade, aprovar a proposta n.º 30209/2024, de 10/09 e, 
nos termos da mesma, aprovar a retificação da minuta do contrato de 
compra e venda anexa, relativa ao imóvel sito na zona “A” dos setores 4 e 
16 do P.G.U. de Samora Correia, conhecido como antigo edifício 
PLURICOOP, no exercício do direito de preferência do Município, 
submetendo ambos os documentos a deliberação da Assembleia Municipal 
e a visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos legais aplicáveis; 

 

3- Deliberou por maioria, com o voto contra do senhor vereador em 
representação do PSD – Partido Social Democrata, Luís Feitor, e a 
abstenção da senhora vereadora sem representação política, Milena Castro, 
aprovar a 4.ª revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano de 2024, 
que faz parte integrante da presente ata, e submeter a mesma à eventual 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da al. c), n.º 1, do art. 33.º, 
do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na redação vigente; 

 

4- Deliberou por unanimidade, homologar a Informação n.º 29263, de 30-08-
2024 e, nos termos da mesma, autorizar a libertação integral da garantia 
prestada a fim de garantir o exato e pontual cumprimento das obrigações 
contratuais, no âmbito da aquisição de apólices de seguros para os ramos 
Automóvel, Acidentes de Trabalho, Acidentes Pessoais, Responsabilidade 
Civil Geral, Responsabilidade Ambiental, Multirriscos e Mercadorias 
Transportadas; 

 

5- Deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente da 
Câmara Municipal que, considerando que as datas do pedido de licença 



 
 

 

especial de ruído (para filmagens publicitárias com gerador insonorizado 
com potência 50Kva + 1 gerador portátil de 7Kva, a levar a efeito na 
Urbanização Belo Jardim, Avenida do Alecrim B8E IB5C, em Samora 
Correia), e da Informação n.º 29876, de 06/09/2024, não permitiam que, em 
tempo útil, a Câmara Municipal tomasse deliberação sobre o mesmo, nos 
termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 
vigente, conforme despacho concordante do chefe da DMGF e, ainda tendo 
em conta a deliberação tomada pelo Executivo Municipal na reunião 
ordinária de 09 de setembro, e autorizativa da ocupação da via pública 
relacionada, deferiu o pedido; 

 

6- Deliberou por unanimidade, emitir parecer favorável à proposta de alteração 
ao Mapa de Pessoal para o ano de 2024 (que, depois de assinada, 
digitalmente, fica arquivada em ficheiro eletrónico anexo à ata), e submetê-la 
a aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das disposições 
conjugadas das als. a) e o) do n.º 1 do art. 25.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovada pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com o 
n.º 4 do art. 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 

 

7- Deliberou por unanimidade, homologar a Informação n.º 30357, de 
11/09/2024 e, em face da mesma, aprovar o Plano de Segurança e Saúde 
da empreitada de “Substituição de cobertura em fibrocimento em edifício do 
Estaleiro Municipal de Samora Correia – 2.ª fase” que, depois de assinado, 
digitalmente, fica arquivado em ficheiro eletrónico anexo à ata, e nomear o 
dr. Cláudio Alexandre Ferreira Guedes para as funções de coordenador de 
segurança em obra; 

 

8- Deliberou por maioria, com a abstenção do senhor vereador em 
representação do PSD – Partido Social Democrata, Luís Feitor, e da senhora 
vereadora sem representação política, Milena Castro, homologar a 
Informação n.º 30286, de 11/09/2024 e, de acordo com a mesma, aprovar a 
suspensão parcial dos trabalhos no âmbito da empreitada de “Requalificação 
da área envolvente ao Centro Cultural de Benavente e da Av. Dr. Francisco 
José Calheiros Lopes, em Benavente”; 

 

9- Deliberou por unanimidade, aprovar as minutas dos termos de aceitação dos 
projetos n.º 4809, 5736 e 5832, no âmbito do Aviso n.º 05/C03-i02/2023 – 
PIH, Acessibilidades 360º, e autorizar o senhor presidente da Câmara 
Municipal a outorgar nos mesmos; 

 

10- Deliberou por unanimidade, homologar a Informação da Gestão 
Urbanística, de 03.09.2024, e respetivo parecer do chefe de Divisão, 
referentes ao pedido de alteração do alvará de loteamento n.º 74/1991, 
devendo ser a requerente notificada para proceder em conformidade com o 
que neles é preconizado. 



 
 

 

Mais deliberou, igualmente por unanimidade, aceitar as propostas vertidas 
nas alíneas a) a c) do referido parecer do chefe de Divisão; 

 

11- Deliberou por unanimidade, homologar o parecer do chefe da DMOPPUDA, 
de 22.08.2024 e, nos termos do mesmo, proceder à retificação do 
montante da receção provisória das redes de infraestruturas elétricas, rede 
de águas e esgotos e rede de distribuição de gás do loteamento sito na 
Travessa das Vagonetas, em Samora Correia, para 336.055,21 € 
(trezentos e trinta e seis mil, cinquenta e cinco euros e vinte e um 
cêntimos); 

 

12- Deliberou por unanimidade, homologar o parecer do chefe da DMOPPUDA, 
de 10.09.2024 e, nos termos do mesmo, proceder à retificação do 
penúltimo parágrafo da minuta da garantia bancária prestada no âmbito do 
Processo n.º 17258/1994; 

 

13- Deliberou por unanimidade, homologar o parecer do chefe da DMOPPUDA, 
de 11.09.2024 e, nos termos do mesmo, deferir o pedido de alteração à 
licença de operação de loteamento titulada pelo alvará n.º 127/2017; 

 

14- Deliberou por unanimidade, ceder o autocarro à Comissão de Festas do 
Porto Alto, para uma deslocação da Escola de Toureio a Espanha, dia 21 
de setembro de 2024, verificadas que sejam as condições necessárias 
para o efeito; 

 

15- Deliberou por unanimidade, ceder o auditório do Palácio do Infantado ao 
Grupo Desportivo de Samora Correia, para realização da Assembleia 
Geral, dia 28 de setembro. 

 
  

 

 Benavente, 23 de setembro de 2024. 
 
O presidente da Câmara Municipal, 
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